
 

 
Edital 002/2016 – PPGZO 

- Convocação 
 
 

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia 
(PPGZO) e a Coordenação do PPGZO convocam os seguintes alunos para 
assumir bolsa. 

1. Priscila Michelin Groff 

2. Letícia Wlodarski 

3. Eduardo Felipe Coleraus de Oliveira Lazzaroto 

4. Raquel Suzane Kölln 

5. Francisco Antonio Piran Filho 

6. Joziane Battiston 

7. Jaqueline Agnes Pilatti 

8. Daniel Gonçalves da Silva 

9. Marcos Luis Molinete 

10. Lilian Kelly Pereira 

11. Edelson de Jesus Silva 

12. Idianara Fernanda Pizzato 

 
Os mestrandos devem se apresentar nos dias 07, 08 e 09 de março de 

2016, no período da tarde, das 13h30min às 19h30min, na Secretaria do 
Programa de Pós-Graduação em Zootecnia para preenchimento da 
documentação necessária. 

 
1. DAS NORMAS GERAIS 

É elegível ao recebimento de novas bolsas o candidato que cumprir os 
seguintes requisitos: 

1.1. Matriculado no PPGZO como estudante regular; 
1.2. Não ter remuneração decorrente de vínculo empregatício formal ou 

informal de qualquer natureza, com exceção dos casos previstos pelas normas 
das agências de fomento à pesquisa; 

1.3. Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de 
auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES, ou de outra agência de 
fomento; 

1.4. Não estar aposentado ou em situação equiparada; 
1.5. Carecer do exercício laboral por tempo não inferior a oito anos para 

obter aposentadoria voluntária, quando da concessão da bolsa. 
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2. DOS DEVERES 
I. O aluno deve manter no mínimo conceito B nas disciplinas cursadas 

(de acordo com os critérios adotados pela reunião de colegiado do PPGZO); 
II. O aluno não deve apresentar conceito C, D ou E nas disciplinas 

cursadas; 
III. Caso o aluno não cumpra um dos requisitos acima, a bolsa será 

repassada para o próximo candidato da lista classificatória do ano corrente; 
 
3. DA PERDA DA BOLSA 

O candidato perderá o direito à qualquer modalidade de Bolsa, se não 
cumprir as normas estabelecidas neste Edital e no Regulamento de 
manutenção de Bolsas do PPGZO. 

 
Dois Vizinhos, 04 de março de 2016. 

 
 
 
 

 
       Prof. Dr. Douglas Sampaio Henrique                            Prof. Dr. Ricardo Yuji Sado                              
Presidente da Comissão de Bolsas do PPGZO                           Coordenador do PPGZO                            

                                                                              
 

 


